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I I — f ixa r o p rog rama de at ividades d a F U R P p a r a cada exe rc í c io , 
or ientando a g e s t ã o admin i s t r a t i va quanto a planos de t raba lho e u t i l i z a ç ã o de 
recursos; 

I I I — f ixa r as diretrizes b á s i c a s a serem cumpr idas pe la S u p e r i n t e n 
d ê n c i a e m r e l a ç ã o a todas o p e r a ç õ e s , se rv iços e assuntos da F U R P ; 

I V — e x a m i n a r com a S u p e r i n t e n d ê n c i a as a l t e r a ç õ e s verif icadas no 
quadro de pessoal; 

V — e x a m i n a r e aprovar a t é m a r ç o de cada ano, o b a l a n ç o , r e l a t ó r i o 
e contas do exerc íc io anterior , elaborados pe la S u p e r i n t e n d ê n c i a , e n c a m i n h a n d o -
os à Secretar ia da S a ú d e , ao T r i b u n a l de Contas e ao M i n i s t é r i o P ú b l i c o , de acor 
do com as normas que regem a m a t é r i a ; 

V I — aprovar a c e l e b r a ç ã o de c o n v ê n i o s com entidades p ú b l i c a s ou 
pr ivadas, contratos de locações de imóve i s , bem como os de se rv iços especializados 
de que a F U R P t enha necessidade e n ã o possa rea l izar ; 

V I I — promover estudos sobre o desenvolvimento e a p e r f e i ç o a m e n t o * 
das at ividades da F U R P , encaminhando à s autoridades competentes as c o n c l u 
s õ e s e s u g e s t õ e s c a b í v e i s ; 

V I I I — encaminha r ao Governador do Estado propostas de m o d i f i c a 
ç ã o deste Estatuto , sempre que os interesses da F U R P o j u s t i f i ca r em; 

I X — aprovar a a d m i s s ã o e d e m i s s ã o de Dire tores ; 
X — resolver os casos o m i s s o s » . 
«Ar t i go 12 — O Super in tendente d e v e r á ser pessoa de reconhecida 

idoneidade e c o m p e t ê n c i a no campo de at ividades da F U R P , nomeado pelo G o 
vernador do Estado dentre os indicados e m l i s t a t r í p l i c e encaminhada pelo S e 
c r e t á r i o de Estado da S a ú d e . 

§ 1.° — O Super in tendente da F U R P p a r t i c i p a r á das r e u n i õ e s do 
Conselho Del iberat ivo, sem direi to a voto e e m caso de imped imento d e s i g n a r á 
seu subst i tuto. 

§ 2.° — O Super in tendente n ã o s e r á remunerado como a d m i n i s t r a 
dor da F U R P . N ã o h a v e r á incompat ib i l idade , entretanto, pa ra o exe rc í c io de 
at ividades executivas no setor indus t r i a l , e m cargo de c o n f i a n ç a , cujo cont ra to 
se r e a l i z a r á nos termos do ar t igo 18, c o m o Conselho Del ibera t ivo , se de q u a l 
quer ou t ra f o r m a n ã o for remunerado pelo Pode r P ú b l i c o » . 

«Ar t i go 13 — Compete ao Super in tendente : 
I — representar a F U R P ou promover a sua r e p r e s e n t a ç ã o j u d i c i a l 

ou ex t ra jud ic ia l ; 
I I — c u m p r i r as d e l i b e r a ç õ e s do Conselho De l ibe ra t ivo ; 
I I I — supervis ionar todos os se rv iços c ien t í f icos , t é c n i c o s e a d m i n i s t r a 

tivos da F U R P ; 
I V — examina r com o Conselho Del ibe ra t ivo a m o v i m e n t a ç ã o de 

pessoal, apresentando dados n u m é r i c o s ; 
V — mov imen ta r os recursos f inanceiros da F U R P promovendo r e 

cebimento, d e p ó s i t o s b a n c á r i o s e pagamentos, de acordo com as normas que f o 
r e m fixadas a respeito; 

V I — submeter, devidamente informadas , ao conhecimento e de l ibe
r a ç ã o do Conselho Del ibera t ivo , todas as m a t é r i a s de c o m p e t ê n c i a deste; 

V I I — exercer todas as outras a t r i b u i ç õ e s inerentes à f u n ç ã o e x e c u 
t iva , observadas as normas legais, e s t a t u t á r i a s e r e g i m e n t a i s » . 

A r t i g o 2.° — Este Decreto e n t r a r á e m vigor n a da ta de sua p u 
b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o dos Bandei rantes , 30 de jane i ro de 1979. 
P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
W a l t e r S idney Pe re i r a Leser, S e c r e t á r i o da S a ú d e 

Pub l i cado n a Secre tar ia do Governo , aos 30 de jane i ro de 1979 
M a r i a A n g é l i c a G a l i a z z i , D i r e t o r a da D iv i s ão de Atos Of ic ia i s 

A r t i g o 4.° -r- Es t e decreto e n t r a r á e m vigor n a da ta de sua p u b l i c a 
ç ã o , re t roagindo seus efeitos à da t a d a p u b l i c a ç ã o do Decre to n.o 11.791, de 27 
de j u n h o de 1978. 

P a l á c i o dos Bandei ran tes , 30 de jane i ro de 1979 
P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
M u r i l l o Macedo , S e c r e t á r i o da F a z e n d a 
F e r n a n d o M i l l i e t de Oliveira. , S e c r e t á r i o da A d m i n i s t r a ç ã o 

Pub l i cado n a Secre ta r ia do Governo , aos 30 de janei ro de 1979 
M a r i a A n g é l i c a G a l i a z z i , D i r e t o r a d a D i v i s ã o de Atos Of i c i a i s 

D E C R E T O N.° 13.196, D E 30 D E J A N E I R O D E 1979 

A l t e r a e acrescenta disposit ivos no Regulamento aprovado pelo 
Decreto n . ° 12.342, de 27 de setembro de 1978 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais. 

Dec re t a : 

A r t i g o 1.° — Os dispositivos abaixo indicados do Regulamento apro
vado pelo Decreto n . ° 12.342, de 27 de setembro de 1978, passam a ter a seguinte 
r e d a ç ã o : 

I — Regulamento da p r o m o ç ã o , p r e s e r v a ç ã o e r e c u p e r a ç ã o da s a ú d e 
no campo de c o m p e t ê n c i a da Secre tar ia de Es tado d a S a ú d e . 

P R I M E I R A P A R T E 

Saneamento 

L i v r o I — T í t u l o Ü n i c o 

Saneamento A m b i e n t a l nos Loteamentos Urbanos ou pa ra f ins Urbanos 

" A r t i g o 1.° — O saneamento A m b i e n t a l nos Loteamentos Urbanos 
ou pa ra fins Urbanos d e v e r á obedecer ao disposto e m Normas T é c n i c a s Especiais . 

" P a r á g r a f o ü n i c o — Os planos e respectivos projetos dos loteamentos 
devem ser previamente submetidos a a p r o v a ç ã o da autoridade s a n i t á r i a e s t adua l " , 
ou p a r a f ins Urbanos d e v e r á obedecer ao disposto e m N o r m a s T é c n i c a s Especiais .™ 

I I — " A r t i g o 27 — N e n h u m a c o n s t r u ç ã o , r e c o n s t r u ç ã o ou r e fo rma 
de p r é d i o , qualquer que seja o f i m a que se destine, p o d e r á ser i n i c i a d a sem 
projetos e espec i f i cações que a tendam à s normas de ed i f i cações estabelecidas n o 
'Cód igo de Ed i f i cações ' ou 'Código de Obras ' do respectivo m u n i c í p i o e, n a f a l t a 
p a r c i a l ou to ta l dos mesmos, s e g u i r ã o as e x i g ê n c i a s contidas neste Regu lamen to 
e nas suas N o r m a s T é c n i c a s Espec ia i s " . 

" P a r á g r a f o Ü n i c o — Os projetos a que se refere este ar t igo d e v e r ã o 
ser previamente aprovados pe la autoridade competente" . 

I I I — " A r t i g o 28 — N e n h u m p r é d i o de c o n s t r u ç ã o nova ou mod i f i cada 
p o d e r á ser habi tado ou u t i l izado sem o correspondente a l v a r á de " h a b i t e - s e " ou 
de u t i l i z ação , expedido pe la autor idade competente, a p ó s a respect iva v i s t o r i a " . 

A r t i g o 2.° — F i c a acrescentado o ar t igo 28-A com a seguinte r e d a ç ã o : 
" A r t i g o 28-A — A c o m p e t ê n c i a p a r a a a p r o v a ç ã o p r é v i a a que se 

refere o p a r á g r a f o ú n i c o do art igo 27, e pa ra a e x p e d i ç ã o do a l v a r á de que t r a t a 
o ar t igo 28, quando p r ó p r i a da autor idade estadual , p o d e r á ser delegada à au to
r idade m u n i c i p a l p a r a casos determinados n a f o r m a disposta e m N o r m a T é c n i c a 
E s p e c i a l " . 

A r t i g o 3.° — Este decreto e n t r a r á e m vigor n a da ta de sua p u b l i c a ç ã o , 
retroagindo seus efeitos a pa r t i r de 1.° de jane i ro de 1979. 

P a l á c i o dos Bandei ran tes , 30 de janei ro de 1979 
P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
W a l t e r S idney Pe re i r a Leser, S e c r e t á r i o da S a ú d e 

Pub l i cado n a Secre tar ia do Governo , aos 30 de janei ro de 1979 
M a r i a A n g é l i c a G a l i a z z i , D i r e t o r a da D i v i s ã o de Atos Of ic ia i s 

D E C R E T O N.° 13.197, D E 30 D E J A N E I R O D E 1979 

C l a s i i f i c a funções de se rv i ço p ú b l i c o ria Secre tar ia de Es tado da Fazenda , p a r a 
efeito de a t r i b u i ç õ e s de " p r ô - l a b o r e " 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

D e c r e t a : 
A r t i g o 1.° — F i c a m classificadas, pa ra efeito de a t r i b u i ç ã o do " p r ó -

labore" previsto no ar t igo 28 d a L e i n.o 10.168, de 10 de ju lho de 1968, 5 (cinco) 
f u n ç õ e s de se rv iço p ú b l i c o de Encar regado de Setor, destinadas à s unidades a 
seguir enumeradas, da D iv i s ão de A s s i s t ê n c i a Med ico Soc ia l , do Depar tamento 
de A d m i n i s t r a ç ã o , da Secre tar ia de Es tado d a Fazenda , constantef do Decre to 
n.o 11.791, de 27 de j u n h o de 1978: 

I — n a r e f e r ê n c i a "45" , 1 (uma) dest inada ao Setor de Odonto logia , 
d a S e ç ã o de A m b u l a t ó r i o ; 

I I — n a r e f e r ê n c i a "24", 1 (uma) dest inada ao Setoi A u x i l i a r , d a 
S e ç ã o de A m b u l a t ó r i o ; 

I I I — n a r e f e r ê n c i a "24", 1 (uma) dest inada ao Setor de B e r ç á r i o , 
d a S e ç ã o de Creche ; 

I V — n a r e f e r ê n c i a "24", 1 (uma) dest inada ao Setor M a t e r n a l , d a 
S e ç ã o de Creche ; 

V — n a r e f e r ê n c i a "24", 1 (uma) des t inada ao Setor de At iv idades 
Aux i l i a r e s , da S e ç ã o de Creche. 

A r t i g o 2.° — O S e c r e t á r i o de Es tado da Fazenda , por meio de A t o 
espec í f ico , f i x a r á o va lor do " p r ó - l a b o r e " a ser pago aos f u n c i o n á r i o s púb l i cos o u 
servidores que estejam desempenhando ou v ie rem a desempenhar f u n ç õ e s de se r 
v iço p ú b l i c o classif icadas n o ar t igo l . o deste decreto, observado o disposto no 
ar t igo 196 da L e i Complemen ta r n.o 180, de 12 de ma io de 1978 

A r t i g o 3.° — A s despesas decorrentes da a p l i c a ç ã o deste decreto, c o r 
r e r ã o à con ta de d o t a ç õ e s p r ó p r i a s consignadas n o o r ç a m e n t e vigente. 

D E C R E T O N.° 13.198, D E 30 D E J A N E I R O D E 1979 

O f i c i a l i z a os « E n c o n t r o s de P a r t i c i p a ç ã o C o m u n i t á r i a » , promovidos pelo F u n d o 
de A s s i s t ê n c i a Soc i a l do P a l á c i o do G o v e r n o 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

D e c r e t a : 

A r t i g o 1.° — F i c a m ofic ia l izados os Encon t ros de P a r t i c i p a ç ã o C o 
m u n i t á r i a s , a rea l izarem-se sob os a u s p í c i o s do F u n d o de A s s i s t ê n c i a Soc i a l do 
P a l a c i o do G o v e r n o — F A S P G n o p e r í o d o de 06 a 20 de fevereiro de 1979, nas 
11 R e g i õ e s A d m i n i s t r a t i v a s do Es tado de S ã o P a u l o . 

A r t i g o 2.° — S e r ã o considerados como de efetivo exerc íc io , pa ra todos 
os efeitos legais, os dias e m que os f u n c i o n á r i o s e servidores púb l i cos estaduais 
se ausentarem do t r aba lho c o m vistas à p a r t i c i p a ç ã o nos mencionados certames 

. _ A r t i g o 3.° — P a r a o b t e n ç ã o das vantagens previstas no ar t igo an te 
r ior , d e v e r ã o os interessados apresentar à s r e p a r t i ç õ e s de or igem, comprovante 
de efet iva p a r t i c i p a ç ã o no certame, a ser fornecido pelo F u n d o de A s s i s t ê n c i a 
S o c i a l do P a l á c i o do Governo . 

A r t i g o 4.° — Es te decreto e n t r a r á em vigor n a da ta de sua p u b l i -

P a l á c i o dos Bandei ran tes , 30 de jane i ro de 1979 
P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 

T, u„ ?eTÍCl&L E u S ê n i ° d a S i l v a R a m o s , S e c r e t á r i o do G o v e r n o 
P u b l i c a d o n a Secre ta r ia do Governo , aos 30 de jane i ro de 1979 

M a n a A n g é l i c a G a l i a z z i , D i r e t o r a da D i v i s ã o de Atos Of ic ia i s 

D E C R E T O N.° 13.199, D E 30 D E J A N E I R O D E 1979 

A u t o r i z a a d o a ç ã o de ve ícu los usados à s entidades que especif ica 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais. 

D e c r e t a ; 

A r t i g o 1." — F i c a m autorizadas, em defer imento aos pedidos das e n 
tidades, objeto dos processos abaixo d i sc r iminados as d o a ç õ e s dos ve ícu los usados, 
pertencentes ao p a t r i m ô n i o de v á r i a s Secretar ias de Es tado e declarados exceden
tes pela D E M E X , d a Ooordenador ia da A d m i n i s t r a ç ã o de M a t e r i a l , da Secre ta r i a 
d a A d m i n i s t r a ç ã o : 

I — pertencente à Secre ta r ia de Esportes e T u r i s m o ; 
a) F o m e n t o de U r b a n i z a ç ã o e M e l h o r i a das E s t â n c i a s ; 
I — A s s o c i a ç ã o P a u l i s t a d a Igre ja A d v e n t i s t a do S é t i m o D i a — p a r a 

uso do Depar tamento de T e m p e r a n ç a — C a p i t a l — G E — 2812-78 — B r a s í l i a — 
m a r c a Volkswagen — ano de f a b r i c a ç ã o 1973 — chassi BA-022903 — P I — 2582; 

I I — pertencente à Secre ta r ia d a E d u c a ç ã o : 
a) Coordenador ia de E n s i n o do In te r io r ; 
1 — C a s a d a C r i a n ç a é O b r a do B e r ç o — P a r i q u e r a - A ç u — G E — 

3064-77 — V a r i a n t — m a r c a V o l k s w a g e n — ano de f a b r i c a ç ã o 1972 — chassi B V 
— 127502 — P I — 634. 

A r t i g o 2° — A Secre tar ia d a S e g u r a n ç a P ú b l i c a , por i n t e r m é d i o do 
Depa r t amen to E s t a d u a l de T r â n s i t o , e x p e d i r á os cert if icados de propriedade r e l a 
tivos aos ve ícu los ora doados. 

A r t i g o 3.° — O prazo p a r a uso dos ve ícu los é de u m ano a pa r t i r d a 
p u b l i c a ç ã o , quando as d o n a t á r i a s p o d e r ã o dispor deles sem qualquer formal idade. 

A r t i g o 4 ° — A s d o a ç õ e s de que t r a t a este decreto f i c a r ã o revogadas se 
os ve ícu los a que se refere o ar t igo 1.° n ã o forem ret i rados dentro de t r i n t a dias. 

A r t i g o 5 ° — O F o m e n t o de U r b a n i z a ç ã o e M e l h o r i a das E s t â n c i a s p r o 
c e d e r á a ba ixa p a t r i m o n i a l do ve í cu lo a que alude a a l í n e a " a " do inciso I , do a r 
t igo 1.°. 

A r t i g o 6.° — Este decreto e n t r a r á e m vigor n a da t a de sua pub l i cação , 
P a l á c i o dos, Bandei rantes , a 30 de j ane i ro de 1979 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S 
J o s é B o n i f á c i o C o u t i n h o Nogue i ra , S e c r e t á r i o d a E d u c a ç ã o 
R u y S i l v a , S e c r e t á r i o de Esportes e T u r i s m o 
F e r n a n d o M i l l i e t de O l i v e i r a , S e c r e t á r i o d a A d m i n i s t r a ç ã o 
P é r i c l e s E u g ê n i o d a S i l v a Ramos , S e c r e t á r i o do G o v e r n o . 

Pub l i cado n a Secre ta r ia do Governo , aos 30 de jane i ro de 1979 
M a r i a A n g é l i c a G a l i a z z i , D i r e t o r a d a D i v i s ã o de Atos Of ic ia i s 

D E C R E T O N.° 13.300, D E 30 D E J A N E I R O D E 1979 

A u t o r i a a a d o a ç ã o de ve ícu los usados à s Prefe i turas M u n i c i p a i s que especifica 

P A U L O E G Y D I O M A R T I N S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , no uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

D e c r e t a : 

A r t i g o 1.° — F i c a m autorizadas, em defer imento aos pedidos das 
Prefe i turas M u n i c i p a i s , objeto dos processos abaixo d iscr iminados , as doações dos 
ve í cu lo s usados, pertencentes ao p a t r i m ô n i o de v á r i a s Secretarias de Estado e 
declarados excedentes pe la D E M E X , da Coordenador ia d a A d m i n i s t r a ç ã o de 
M a t e r i a l , d a Secre ta r i a da A d m i n i s t r a ç ã o : 

I _ pertencente à Secre ta r ia da F a z e n d a : 
a) A d m i n i s t r a ç ã o Super ior — Sede; 
I _ P re fe i tu ra M u n i c i p a l de Cachoe i r a P a u l i s t a — G E — 1.693-77 — 

G u i n c h o — m a r c a F o r d — ano de f a b r i c a ç ã o 1965 — chassi L A 81 E D 18609 — P I 
— 144461-

I I — pertencentes à Secre tar ia da A g r i c u l t u r a : 
a) Coordenador ia de A s s i s t ê n c i a T é c n i c a In t eg ra l ; 
1 — Pre fe i tu ra M u n i c i p a l de C â n d i d o Rodr igues — G E 5.783-75 — 

Jeep — m a r c a F o r d W U l y s — ano de f a b r i c a ç ã o 1972 — chass i C 52 A A — 346127 
— P I — 0182; 

2 — Pre fe i tu ra M u n i c i p a l de F e r n a n d o Prestes p a r a uso da P a r ó q u i a 
de S a n t a L u z i a , loca l — G E — 2.064-75 — Jeep — m a r c a F o r d W i l l y s — ano de 
f a b r i c a ç ã o 1971 — chassi C 52 A A — 346082 — P I — 0186; 

3 — Pre fe i tu ra M u n i c i p a l de G a s t ã o V i d i g a l — G E 1.164-78 — 
C a m i n h ã o — m a r c a F o r d — ano de f a b r i c a ç ã o 1968 — chass i L A 81 G M — 11197 
— P I — 2152; 

4 — Pre fe i tu ra M u n i c i p a l de N h a n d e a r a — G E — 3.669-75 — Jeep 
— m a r c a F o r d W i l l y s — ano de f a b r i c a ç ã o 1971 — chassi C 52 A A 346123 — 
P I — 0190; 

b) Coordenador ia da Pesquisa de Recursos N a t u r a i s ; 
1 — Pre fe i t u r a M u n i c i p a l de U n i ã o P a u l i s t a — G E — 4.132-75 — 

C a m i n h ã o — m a r c a F o r d — a n o de f a b r i c a ç ã o 1964 — chassi F-64 A A 4 S B — 
15124 — P I — 185; 

I I I — pertencente à Secre ta r i a d a S a ú d e : 
a) Coordenador ia de A s s i s t ê n c i a Hosp i t a l a r ; 
1 — Pre fe i t u r a M u n i c i p a l de C a j o b i — G E — 2.771-76 — P i c k - u p — 

m a r c a Chevro le t — ano de f a b r i c a ç ã o 1971 — chassi C 144 B B R O 6441 B — P I 
— 1271; 

I V — pertencente à Secre ta r ia da S e g u r a n ç a P ú b l i c a : 
a) De legac ia G e r a l de P o l í c i a ; 
1 — Pre f e i t u r a M u n i c i p a l de S ã o F r a n c i s c o — G E — 1.077-76 —• 

P a r a uso d a P r o m o ç ã o Ass is tenc ia l , loca l — S e d a n — m a r c a Vo lkswagen — ano 
de f a b r i c a ç ã o 1964 — chass i B 4-188891 — P I — 2584; 

V — pertencente ao Gab ine te do G o v e r n a d o r : 
a) Secre ta r ia do Governo — D i v i s ã o de Transpor tes ; 
1 — Pre fe i tu ra M u n i c i p a l de S ã o J o ã o d a B o a V i s t a — P a r a uso 

do S e r v i ç o de M i g r a ç ã o e A t e n d i m e n t o Soc ia l , l oca l — G E — 4.357-75 — Sedan 
— m a r c a V o l k s w a g e n — ano de f a b r i c a ç ã o 1972 — chassi B P — 870995 — P I 
— 18135. 

A r t i g o 2.o — A Secre ta r ia d a S e g u r a n ç a P ú b l i c a , por i n t e r m é d i o 
do Depar t amen to E s t a d u a l de T r â n s i t o , e x p e d i r á os cert if icados de propr iedade 
re la t ivos aos ve ícu los o r a doados. 

A r t i g o 3.° — A s d o a ç õ e s de que t r a t a este decreto f i c a r ã o revogadas 
se os veículos a que se refere o ar t igo 1.° n ã o forem ret i rados dentro ü e t r in t a dias. 


